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GOVERNO MUNICIPAL
7,^- srãiÉ i u AftÊã*f§tü üÜ LEST=

Coniinui.l.lde d<) prc-rgresso, de Ínàos dadas corn o povol
Gestão 202Ll2<)24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 7/2024

DA: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOIíIA E FINANçAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação para a Aquisição de equipamentos, fêrramentas e materiais permanentes para

atendimento a secretaria municipal, solicitamos a Vossa Senhoria, através do

Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica

orgamentária e por qual (is) dotação (Ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

E E CASTRO
SECRET ÍURA E MEIO AMBIENTE

OO3I2O21 de O1lo1t2g21

@

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de2024.



O.Z

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTLIRA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei MuniciPal no 808r'2020 de 13 de

outubro 2020.

Ârtigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal dc

A<lrrr inistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução destâ

punaiia.
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na dala de sua

pub,iicaçào.
Artigo 4'- Revogarn - se as disposiçôes em contrário'

REGISTRÂ.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
f,M:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIM VIEIRA ALVES
PRIF MUNICIPÂL

Registrada na secretaria de Administração e Planejaments e Publicada por afixaçâo em

locãl de costume, conforme na legislação emrvigor.

,R\w)
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:1 dê lâíieirô iie 202'i ' Jôíad Ofcld E etrôoico d3 t{unnípios áo Eltâdo de Ltato GÍo€.o . ANO XVI I § 3,638

;lêgrsrBdê na sôcrctârâ dê A!ínhislraçào ê Plane|â&§nto o FuHlcada
96. âl.xãçáo eú locâl ar co§trn€. conroíÍnê !.la lêg§lâçâo fô ytgor.

PREf Ériui.ÁJRECURSOS HUUÂ|§9S
PORTARIÂ t{6. 00312021.

DE: 0í OÊ JAIIEIRO DÉ 20?r.

JO§Ê aRlLÁTEIA VÉlRÁ ALVES, proíe,ro Muí{cjpd de §anto Anto.io
do !e§le. Êstado ô! tíâlo Grcs§o, no lso de suas â&ibüitses leoai&

aÉsolvE;

A.tigô í. - lroà,lElÀ o SÍ', EIIEi Lt lZ OE CÀSÍBO. É,? í€69oÍrd.í @
Cáí§O É SECREIÁRO OE AGRICULTURA T(JflÉ$,Ô E MEIO AMBIEN-
ÍE de3iâ Prêlêiturâ, con o.me Lêi Uuniopai n Eô812O20 d€ '! 3 dô a*ltr,bro
2024.

ÂÍigo 2'- DelênninaÍ I 9êcÍatôna Municipâl d€ Ádrnjnist'aÉo o Pl.nêia-
mênio qÉ lome âs Íovldêac,a§ necassárias pa.5 a sxêq4ào dê ta p*-
iâÍa

A.tigo 3r - Éslâ Poítaíia 6rtrâ êír vigoí na dâla oê s.râ pdCicaçáo.

lnigp 4". Rovogam - sâ as dispc*iôêB om co.úr&b.

REGISÍRA§E

PUAUC^-§E

cu PiÂ§Ê
GÀAüIETE DO FREFEITO

Ex:oí DE JANEIRO DE 421

JOSE ARIAÍETA VEIRA ÀL\É8 PSEFEÍÍO IIÃIOPAL

Regisredê na secÍetana 0e ÁdminrslÍaçáo ê Plânêiâmst'.o 6 Prúlicâdg
pôr 3&(áçáo em locâl dê cosrme. coníorrnà nâ kgidâÉo êm vigo..

PREFETTURÂ]RÉCt'RSOS HUI'Â}{OS
POiTARIÀ |1.. 002rã)2í.

Df: 01 De JAI{EIRO t}E 2lÍIt.

JOSE ARIíAIEIÂ VEln^ ILVÉs, Pt€íslo Ml{lle pal do Sânto Antôíll,
do L§tta, Ê§lado dê Mato §,asro, no uso dê §úas atrôui;oê6 logds.

RÊSOLve

Âítl9 1". NOMEIÀ e sr.. cl^lro[3 E OUVE RA §Â tos. p€rB r.s-

Êoidê. pdo cârgo ós sEcRETÁRlO OÊ EOUCÀçÂO E CULTURA d€Éia

PÍereitrra. co.íoÍríe Lâ *âlnrdpd no 808/ã120 dê 13 dê o,lúro 2020-

Aíigo 2. - Dêle.Í-iins. a Sêãetânt Múnicipát ó€ ÀárüibtsÉo ê PltndF-

iÍeílto qre lome aô píovidé.rcias nocôssá.i8 ?a.â a 6rô.{rçào d66ta por_

lãrê.

Ârfigc y - Este Podâna ênFé €.Íl ú!d ne dâlâ tE §!â puuicâÉo.

Aái{to a', RêvogaÍn - sê as di99c&óes eÍn cotúátq

REG*iTRÀSE

PrrsucÂ-sE

CUT'PPÂ§É

CÀBI{EÍÉ OO PREFE1Íô

Ét : 0l DE JANÉRO D€ 2021

SS€ AEIÂÍEIA VIÊIRA ÂLVEs Pf,EfEÍTO UT'à'CIfAI

P.€gEtrada nâ s€ctslârta {tê Aímhstlsç/ào e Reaqaf,cnlo € Puh*càal5

pc. alsâÉo 6m locd dê cosn ms. conloíÍi€ na hgii$, em vEo,.

PB€FÊITSR,AJR€CURSOS HU ÁTtO§
PORTÂRIA N'.001i2021.

OEr 91 DE JÀNEIRO DE 2021.

dâ.i3rrirncpd.ôrgl$UerÍÍn' rarr,. - ,.8lnlll.ôÍçr& ÂssjÍtado Drg,talme::re

JOS€ ABIATEIÂ \rlâRA ÁLVES, Prêfêitq Muniripd Í!r Sahto Afltoêro
do leatê, Eslado de iáãio Gío§so, no !60 dê §!8a a:flbl*)óo6 legB§-

RESOLVEi

Ârüto ,0 - NOríErA o Sf- LTRCOS DA SILYÂ ÂLVES, psrE respooêr
pdo c.íoo & SECRErÂ'{IO DE SAÚOE dssre P.êreituÍe, @n oír€ ê Ld
V.rr'icipal n. 80&/2020 de 13 d€ outuD.o 2020.

Adi8o 2r - OêleÍminâ. â Sogêtâíia Í!funbpal aiê Adm)ni$raçáo e Planejê.

Ítento q!ê tome as pro{/iiôncias nêc€s§êriãs para a orcouoào óôsta Êô..-

ta4a.

Àíigo 3'. Esfe Portâ.à €otra 6íí vE<rr nã data .h sUâ püdlrâção.

A^8o ,a'- Revogân - sê es disposiçoôs er-r cou:árú.

REGIAIRA€Ê

PU§LICA§E

cunPRLgÉ

GÂAltlEÍE OO PREFÉII)

EÍí: 0l DE JÂI{EIRO Í}! 2O21

JO§E ARIXÁTSA YISRA ALVE§ PREFEIIO â'I'I{IOPAL

R€gist-Ede na s€cretarÉ d3 Ádmin,glrâçeo e Plarlejamenür s PLltiicaclâ

Far afiraÉo Em lord dc cqrtúír€. coníoine na lstidÊçâo êm vEor.

PREFEIÍURÀ'RECURSOS HUÍAXOS
PORfARIA t{.. C0t?O21.

OÉ: ,í DÉ JA}IEIFO DE ãní.
JOSE AExAfÉt yIElRA ALVES, Prcfeiro lrúic;pôl de Sônt Ârlbnro
do lostâ, E6râdo dé }râio Grossô, no !60 d€ §las êtjbrriçôês1ê0a§.

RE§OLVEi

Ardgo l'- NOUEIÀ o Sf, EOE.IIAR íIIÉIGGASSI, pâra íe§gonder pdo

.aígo de sEcRÉrÁ§o oE vlÀçÃo, oaR^s E sER\rlÇGs PÜBLlcoS

d?s,tâ PÉÍ.Iiture, co.rfsrne Lê MunicpSl n' 8Ô8r20m de 13 da ürfuàfo

NA-
Àrdgo 2o - Determr€Í a kari6 Municipal do ádrnn§líaçâo e PiãÍlqa_

rtsnlo atrê lomo a3 9íüddênciâ6 nocq§9áÍ45 pâaà a êxêcllçÊo des poÊ

13fla.

&tgo 3t - futa PoÍ* §ílre oú v€or ns datá d€ 3l.rá puub,â§áo.

Ârdgo a'. Rsvo€arn - 3e a3 disposiçios ern ôoalt âno-

REGI§ÍM§E

PUaUCA.SÊ

CUBPRÀsÉ

GÁA EÍÉ DO PREfEiÍO

Ét!: 0í DE JAr€RO DE 2021

JOSE AEIATEIÀ ylElRA AIVES PREFE TO UMOPÂL

ReE,§râda ná sêcrelaíiia dê ÀdminElreçào e PlaElaíÍÉntê ê Pu§i€áíla

poí efxâçào eft lÕcd de oosrune. coíÍoíÍÍ!ê nâ legFsloção êm vqoÍ.

PRETAIURÂTRECURSOS HUlrÁNOS
PORÍÂRIÂ Ho.006,2021-

IÉ:0Í DE JANE RODE &ll.
JOSÊ ÂBttAÍÉrA VIEIR ALVES, PÍ€í6tê lduôrcrpd dê Seoto Án.Ôrio

do Lgsls. Esiaôo de Mâlo Grossê, ío uso (l€ stlàs atibúiçôe6l€{ai9

nEsorvÉ;

AÍfgo l'- NOMEaÀ ê Sí', ROSANI HÉr{ECÂs§l AIVÊS. psra rê§pôndôr

pdo csrgo (b sEcRETÀRlO OE ÂSSISTÊNCIA E ÀçÀO SOCIAL dâ§te

PrefsituÍâ. coníoÍrns Ld tdlrniipal n' 808zl2{} d6 13 dê outubrc 2020.
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GOVERNO MUNICIPALi^ SÃffTÜ ÃNTÜNIO DB LESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 7/2024

C()ntilruidade do progtesso, de mãos dadas corn o p()vo!
Gestão 2O2l12O24

DA, SECREIÁRIA DE FINANçAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAÇÃO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Aquisição de equipamentos, ferramentas e materiais permanentes para

atêndimênto a secretaria municipal, conforme documento de formalizaçáo de demanda -
DFD, solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e
encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de 2024.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA Nô 360t2022 DÉ 2110912022
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a GOVERNO M

RESOLVE;

Pü811ç6_59
CUIIPR,{-SE.

PORTARIA Frí". J60r202?.
DE: 2t DE SETEI|BRO DE 2022.

)llYIIA. () SERVTD()R prrrr it r r

ll?-lvo PÁtr\ R-ESPONDT:lr Prl.():1199 DE sEcrRÉiiã;;;
}íU:TiICIPÁT, r,E ECONOMI,{ },
*).+.1§ns 5 DA (_,ilR.\\
PRí]VIDIIN(]AS.

1g::^ ARIMATETA vrErR.{
*VTS.. Pretêiro !íunicipal tlc Sarrrtrn-ntonio do Le.sre, Estado de Mr,., cr,.r.,r,,no uso dt suas abibuiçõcs legais.

t
co

il;;c

r0 ilo
mãos dadas

1i202 4Gesrào 202

aO-. E§g=
m o povoj

§.*,ilI.?,*§§[

§ã;:11?T"rif?,s?,,§§:eiHi?,ffffi jffi}d.,,.ni:*:;;
Âdmlaisrraçào 

sue Ío$re a§ pro,raen.i* lJIlliS";rflX:.1"rl:ffi,&::Ticipai riu

publicação. rwogando as ci*poriç* 
"**JJJ.Est'a 

Portaria enrra !'n1 r'ie.r na dara dc :iiir

RECISTRA.SE

§fii1H?il?iâ"#it3
JO§E ARíMATEIA VIf ÂLvDSPREF}:ITO $tL! L

Itegistrada na Secretaria de Âdnrintstraçâo
slação en] ! reoÍ

ÊJa.n§rlt<l e publicada por asraçfro en:
iocal tie aôslurne. conforrnc na le-ei

,iJ.--=_ ,

s E C R EriiBI" r: 
r",m 

Ír.Í3I_1 
^ 

N Er A :!r Esrô

Ruâ4-Nsre'""'o'"ãffi 
S*fiffi3}'r[$,r$""ffi *,io.oLesb/rr



ú

§'íô. O àcothimento íamiriaí da cdançs e oo ãdoiescente podeÍá contem.prar, a conces§ào dê subsldto lioanc€iro destrnado à Íamltia #;;;
,coríorrne 

âvât€ç,,ào lécn.cá. s.êílr c€rábr remun€râIôÍio. coÍn setr uso @n_líado em si&!.Ií os gastos decorÍsües da I
t€scefltê ãcolhk os. 

nanule|tçào dâ 
'Íiãnrça 

ou ad6"

:1-_C 
CMDC.A reservaíá percer{ual óo FuÍloo Muruspat dos orrettos daLnânria Ê cic.Aoolescenle paÍa o p.og.ama o€ acolfÍ.yErío fumitiaÍ. nâ b,.nra do éÍt 260, §2, dâ Lei8,069'r,90.

A.t. í0. C Serviço de acothiÍneíb lla moda&lâde, Famil,a AcoüEdo.a pa-

:: -.:lli*r: no CMDCA deserá apres€nlâÍ Íí€{odro*" * ,oSr";:Lre cgit!e'nplê:

r- lorrná oe Édastramento de cadidalos a seí rsmira acolhedora; ll - caFléoos íê §eteção dos cândtdato§: :lt , capacitaÉo dc candidalos; lV _acompanàãÍÍEnto.

jl: 
11. 11.-r"-:.*ve sesuií os paÉmerÍos de tuncjonanenlo do seÊv,çu oe rtrtr a dcoth€dora drEpostos ne Resoluçào Conlr.rnfa 01/09-ioCIA§Conandâ - OrêntaçOes iéanrcas: Servrço de Acothirnênto p€Ía Cri-ançi§ e Ad{de§cênles.

oAs oisposçôEs FTNAS E TRÂNs|rôRAs
ArL í2, ãsla resduçâo enlra eín vtlo, na data de sua p(6klaÉo.
Santo Anlií,io de Leverger _ MT, ,S de Seteíüro de 2022

RegistÍada na Secretaíia de Ádministràção e planê/aínenlo e publicâdâ
; @r ailxação em tocal de cosllrme, coflíoame na leglshçào em yigor

. LU'S CÁRLOS REZEiIDE

sEcRE:rÁRto oE ADtlrErRAçÂo E ptâxÊJÂrElÍTo

: pREFEmJf,AatUHtCtpAL 
DÊ SÁNJO Arí?OXtO DO LESTEEDITAL DE coxvocÀ,çÃo N. olsrmzí- ---,-

ED|TAL oE cowocAÇÃo
m rí20?2

toomar Aegu3tg da SÍyô tirâ.rda
PÍôsial€nts alo Contolho flüniclpsl dÉ Oirgitos da Cdánça o do Ado,,escentê

c ÍrcA

I A rcibía Municipal @ Santo Á.{Õrro do le§te _ MT, poí inreÍmédio desêu ,ep.eseorarr€ bgat, §. JOSE ÁRIMATE|A Vre,Ro *VEi Jããi"MuÍHcirâI, coNvocA o (a) caídidato {a) relaqo*oo f"t *.**o ii"-"ãEdil,âl âp.olado (a) no processo Seleüvo Simptú..do rp 001,2021. reaFzaóo eÍn 19!Ul2O2i.lendo o resuttâdo silro horrog"Oo 
"* 

,rrOUOãii.pâra cornparecererr nesta COORDEXAmR|A Oe ne"UnSOS-rUr.fl-
NOS dêsla preÍejtuÍa, no prazo de áé 04 (q.lat,ol ai"" ,l*r" *i ú"n*de expêdbílte (07:OOi 11:mh e 13:0Oh às rz;OOtl. rnu*ror ce. toàos oJdoqíÍrentx constaates no nrêsÍÍE iter.i do Edilal e relacjcnado no Aneroll deste edilal. pârâ lomaÍêrn poss€ efi seus respecijrros caÍgos.
Será. consúeràdo de$gtenle ê. porlánlo. etlmrnado do pícli:esso setet,vo§iíÍrctriaado o (s) cardidato (s) convocado (s) que náo coínpaíeceÍ (eínJalé 

-a_data 
estabelêc*ra e ínrnido§ dos docuÍnentos erigidos. podendo aPrBfe'tura Muoictpat de Santo Artônio do Le3le _ ,, _i""*_ i"i 

"irfp.ó:imo {sl carÉidato (s) aprovado6. obêdêqdâ rigorosaÍnerúe a oÍ{reÍn dedassifcâ@.

21 de SeteÍÊro de 2022 . Jornai Oícia; Êielr&&o dos Mutrc;pios do Eslado de Mato crcsso,Al.lO XVlt i N" 4.072

0, arlcs ol slúÀ

\-, af-VeS, píeíêto Munacrpat de Sar:. Âfliorto
Grosso, nô uso de suas atíbuiçôes kgai§.
RESOLVE'

DO LESIE

do Lestê, Estado de Malo ,

PREFEIÍURÂ UiIICIPAL OE SAI{ÍO ÁIITOI{|o oo LESIEPORTARTa xô. !60/2022
PORÍÀRta lt". 360/2022.

DE: 21 DÊ SETEaTBFO OE 2022.

r{CMEiA, C SERVTOOR PUBL|CO EFEÍlvO PARA RESPONDER pÊLO
cAR-Go D€ sEcRErÁRo rauNrcrpÂl oE EcoNorn e ano*çÀÉ
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ÂRIT'ATEIA V'ÊIRA

. Maioíes nbrÍlaçô€s poderâo seíobtidâslumo à Coo.denado.Ê de Recur-sos HuÍfiano§ de§tr preÍeilura e.n hoÍ*io de expedientê.
I Gabinê{ê do p.efuito Municipal de S:rnto Antônao do lêstê, âos 20 dias do, nês de setembro de 2022.

: JOSE ÀR|UATE|Â VtEtRA ÀLVES plrbrro lru,ricripi,
: aNExo I

PREFEITiJRA ÍUU I{ICIPAL DE SA}ITo al.Íôllto

Aíigo í. -ltOMEÂR o servidor púbji:o eHivc Sd WEVERTOT{ Á|{CEL.IO.PERE RÁ OE SOUSA, pare respoftbr pe:o Cârgo dê S€CRETÃR|OHUNIC|PAL DE ECOflO tÂ E FtHAt{gAs desta pÍeústuÍa Muniüpar.
Ártlgo ,P - Oelêrminar a SecletaÍia Munic.ipai de Adílnis8aÉo que tüflêas pmúdência3 íê@ssárias pâra a execuçáo deslâ porlaí?.

119:r" :"" 
porlans erü-a em ügs. nâ data de suã p{.rbâcsçâo. re!o_garúo as dEposlções €m conlráno.

REGISTRA-SE

PUELICA§E

CUIPRÂ§Ê.

GÂBIXETE §õ PREFEIÍO

Err: 2í SETETTBRO OE 2022.

JOSE ÂRMATEIÂ VIÉIRA ALYEA

PREFEITO IiíUHICIPAL

ÂÍtExo x

oo ED|TÂL DE cot{vocaçÃo . otst2oz2.
í- - Paía loÍnaí posse, o candiiJato deverá
sinar o! toro.opia au;ni;õ; ;;ff:§enla' 

doc'r§lenlatáo {on-

a) Corngovaíde d€ Escolsrijad€/RêRequsíos exigidos pâra o cargoapreseitaro eÍn via orilinaj e Íotocopia ou córúa aulerüicâda em caÍ!ó{i;.
b, CoÍrpro\.â.i.e dê Resjdêociâ:

I c, Fotocópjà t€givel da Certidão de NasaiÍrento ou CasaíÍênlo.
I d) Fotocôpia da Certidâo de Nascifiefilo dos lilhos menores de 18 anos e. CaÍteiÍa Cê vacjna dos ithos até 05 al1os de idade (se houwr);

g) CPF dos :ínas aâso hou\,erl

0 ÊolocoÍna do TítJIo de eteitor e CeiiíJão que compÍove não bí soÍÍidoi prôiÉo p{ritca - ceÍlidáo orgmat emitidâ pe,a juíiça elêitord:
I g) FolocoÍlia do Ceíüficâdo de Resenista, para os candtdatos do sexo, ma§culiíro:

: h) Fotocópia do RG e CpF do cardidâtô e {to cónjwê (se crsado);
0 Fotôcópia da Carteira de Trsbalho e cotttpíovãhtê de inscíçáo r|o pl,
PASEP;

i) Folocópiâ lêgilet dâ CNH se for o cãso;
l) Compíoyanle de exêíie dê sal{re íisica e nêntlrt (exaírE r'tédico) ne-
cessáÍio ao deseÍnpeÕho das fuÍçôes iÍE elltes ao cargo píetêndido:

PROCU ÍtÂooR

drariomunlôpâl o4g./ÍÍílam,n . \rw*a.,-un_oÍg_br Jôq
Àssnado 3;g;131n*r,u

n;-\



c4-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rrâ "Â" 36:J - Jd SÊntâ lnês

c4.21i.362úOO1 9í Éxercício: 2024

=rnissáo: 
15/03/2024 Página 1

'::<li-;cí-a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

. Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
\-
--,,-ipcnibilidacie quanto a liinites para processos de licitação pública. O saldo
r':r-l-.;ii,:nt*, :rpur,3oo r:esta data pela divisão de contabilidade, da verba
í}íi .1 ii;enlâíre abaixo destacada :

Córligo 6a Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:724
:02 POT]ER EXECUTIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURiSMO Ê MEIO AMBIEN
: 20.601.5012.2156.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 143.936,52
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 7/2024

\- EXCTLCTT|SSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 15 de março de 2024

CASTRO
SECREÍ ÍURA E MEIO AMBIENTE

1 de 011O1t2O21

Solicito autorizaçáo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável

promova o procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Aquisição de

equipamentos, ferramentas e matêriais permanentes para atendimênto a secretaria
municipal, conÍorme documento de formalizaçâo de demanda - DFD, solicitação e termo de

referência em anexo.

@

DA. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
AO-, EXMO. SR, JOSE ÁR' MATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL
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2 - DArA:L4|O3l2024
01 - DEMANDA: SECRETARIA DE AGRICULTURA ÍURISMO E MEIO AMBIENTE

>< sERVIçOS

OUÍROS

ITTATERIAT DE CONSUMO

oBRAS E rNSÍALAçOES

05 - TELI0.1' RESPiNSAVEL Pfm DEMANDAj EDER LUlz DE CASTRO

08 - uNtD. 9 . QUANTIDADEo7 - EsPEcrFrcaçÀo06 - tÍEM

100

UNID 5

doçúãira motor a gasolina 2 tempô 45.7.(, hp

2.8 rquâl ou superior à ro(ade,râ íhrr mod. Fs

UNID 503 Érxâdá cârpiderra 2 libras

UNID 5Lln

UNID 1s0iimâ.hâtâ para aÍià. iqualou supêriorâ kÍ

UNID 56

Bomba costal igual ou superiora Jado pistâo dê

rr'etal

UNID 50I Foice tipo gav;ào pere (ortâr a.roz

UNID 30
Pla{adei.a e adubaCora manual em Íerro

zir-aâCô tipo matraaa

10. TORMA DE CONTRAÍAçAO

x DrsPENs&/TNEXTGTBtUDADE

( ) PREGÃo ELEÍFoNrco

( ) coNcoRRENCrA

11 . PREVISAO OE DAÍA EM qUE DEVE SER INICIADA: A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS / FORNECIMENTO DE

MAÍERlÂL: DÉvERA 5ER lNlciÁDO,'EtlTRÉGUE A PARÍ|R OE | 75/04/2074

12 - EQUIPE REsPoNsAvEt PEI.O PIÁNUAMENTO (ETP e TR)

1. SERVIDOR: EDER LUIZ DE CASTRO

13 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:As aquisições pretêndidls são recessáirs parr equip.r .dêqu.d.mênte a

Prêíêitur. Munici-pal de Srnto Ântônio do feste e S'€crêtari. dê Agri.ulturs Mêlo AmbieÍrtê ê Turkrno, p... m.n-têr
o plêno Íuncionãmênto d!É atividadcs desta secrêtaria, dlndo suporte às târ€f.s e !çõês opeÍacionais ms

ltividsdes desenvolvida5 com os pequenos prodltoret e comunidade indí-genr
,

Secretario de rismo e mêio Amb!ente

II
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TERÍLiC DE REFERÊNCIA

i. üO OBJETO

i 'i. aquisiçãc de equipamentcs, ferranre :tas e rnateriais permanentes para atendimento a se-
:r'.:!arla municipal.

i. FUNDAMENTAÇAo DA coNTRATAÇÃo E DEscRtÇAo DA soLUÇAo como uM ToDo

?.'; As aquisicÕes pretendidas são necessárias para equipar adequadamente a Prefeitura Muni-
rli:ãi de Santo Antônio do Leste e Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e Turismo, para rnan-
ld. o pleno funcÍonamento das ativiciades ciesta secretaria, dando suporte às tarefas e ações
cceracicnaie nas atividades desenvolvidas com os pequenos produtores e comunidade indígena.
ber"n como Dara a substituição dos exislentes por estarem depreciados pelo longo período de
sir: utilizacão. Vale ressaltar que o usc contínuo das ferramentas e equipamentos, enseja no
r.::siaste e daílificação dos mesmos, comprometendo as aÇões de trabalho deser'ivolvida, tra-
z:rdo pi'e;uízo para o born Cesenvolvimento dos usuários do serviço público.

3. DO§ PARAMETROS DA CONTRATAçÃO

3.1. Sêrá adotado o Si$tema de Registro de preços - SRp?

( )Sim

1 rNão

3.2. Justificatiya para adoçâo do Sistema de Registro de preços

i i:. r';'; áriitr. selaz necessário realizar constantes investimentos na estruturação da secretaria,
.-:',f;:r;i: ::-oicicionar ccncjicÔes ideais p;:a o desenvolvimento das atividades, qualidade e con-'.:í:, iais os ;nunicipes que dependem da a1uda do município para desenvolver seu labor e que
-r'-isce nestâ secretaria o atencimento do serviços ofertacic para leu crescimento.

?.3.O crrsto estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75. lt, da !-ei no. 14.133,

. o: 01 de abril de 2C21, r'eferindo-se à dispensa de licitação para contratação com pequena rele-
- vància econÔmica, ciiante cia cneresidade de uma licitação. O art.75, !1, da Lei rto.14.i3312021

dispÔe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a Rg
50.C00,C0 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compÍas atualizado para o valor de
RS 5S.906,02 (cinqi;enta e nove n'ril novecentos e seis reais e dois centavos), ccnÍorme Decreto
Federai no 1 i.B7 112023.
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( ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçõesfre-
qLrêntes. com maior celeridade e transparência.

i I quai']do for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços paraatendi-
iirento a nrais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

( ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativoa ser
çen':anCaCc pela Adminiskação Pública.

4. DAS ESPECTFTCAÇoES

Larna r.rad 545
3 Enxêda carpidê,íâ 2 libras

Machado i2al ou sJperior ao coilins 35 lbs

ine:â

Lima chata pa.a êfiar igual ou supeaioí a H

ê0i,,i,7515 i Boríba costaiiguallu supenor a Jacto pistao de ir 1r:

Roçadei.a motoí a gasolinâ 2 temoo 45.7cc, ho
2 8 ioual cu slpe.ioÍ a roçadeir? sthil mod_ Fs

Foic€ tipo gavaâo parã cortar aaaoz

U{D 3CPlânlade;aa e âdubadora mânuai ei. feíao zin-
cado tipo metrâca

4.1. Os nrateriais a serem fornecidos deverão ser novos, sem indícios de uso, devidamente com
sira embaiagem de fábrica. sem quaisquer indícios de avarias em sua estrutura e com a devida
garantia legai de mercado, quando for o caso.

â. DO VALOR ESTIMADO
\-.:

ij vaior estimado pa;a a preseitte contratação e: R$ xxxx (xxxx)

: i:RÂ.ZO DE VIGEfcCIA

:i. l .'3 Êiazo de vigêi1cia do contrato e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
?.2.4 pior'rogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
ile que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratacio.
7.3.o contrato poderá ser prori-ogado, desde que haja saldo disponÍvel, em conformidade com
c CAPITULO V da Lei FederaÍ 11.133t21 .

8. OBRIGAÇOES DA CONTRA1ANTE

Íj.1 Uma vez firmada a contrataÇão, a PREFFITURA se ob;iga a:

a) OÍerecer todas as inÍoimações necêssárias para que a licitante vencedora possa executar o
cbieio adjudicado dentr-o das especificaçôes,

b) [íetuai os paganteiitcs nas ccnciições e prazos estipuladcs;

DESCRTÇAO DO PRODUTO V. UNITARIO V, TOTAL
Foace para nrato I

I

UNID c0

UNIO 05

IND

I

1'.

i5c

D:-

l 50
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c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste lnstrumento;

di irotificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
.1,: servrco. fixando prazo para sua corr-.çào;

e) Aconrpanhar o serviço, podendo intêrvir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
!Éisãc do mesmc; inciusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das
esrecifi caçÕes deste Edital.

9, DBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.'i. Entregar somênte produtos írovos. sem qualquer indício de uso, originais e legalizados;

\- 3.2 Executar os serviços do ob.jeio deste certame nos termos estabelecidos no Eciital de Lic-
itação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

9.3. Não será permitida a tetceirização das obrigações assumidas, devendo a Ata de Registro
de Preços ser executada pelo Licitante contratado;

9.4. Responsabilizar-se pelos danos calrsados diretamerite à Contratante ou a terceiros, decor-
rer.ttes de culpa ou dclo. relativos à execução Ca Ata ou em conexão com ela, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
Ci)ntIâiante;

i.5. Responsabilizar-se por tcdas as providências e obrigações, em caso de acicientes de tra-
i:,a;hc ccn-r seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão
com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante:

9.6.Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos rru supressÕes, a critério da Ad-
rninistração, referentes à execução do serviço, nos tei'mos da Lri vigente;

9.7.4 empresa coittratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualiÍcação
r \,l, r-3nte toda a vigência da Ae'

9.8.Cumprir os prazos de entrega, sob pêna de aplicação de sançôes administrativas;

9.9. Ficarão a cargo da contratada tocias as despesas oriundas cias entregas de materiais à Pre-
ieilrtra. bern.omo suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo
;:r;:rt es especificaçôes exigidas,

9.10. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que
qLiando existirem diferentes gradações de qualidade de um :lesmo produto, a gradação de qual-
idade superior;

§.{ 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código
cie Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, cle í §90);

9.12.Todos os custos referentes à execução da Ata, como com transporte, tributos, previ-
denciários. trabalhistas, sêgurcs, repâros, substituições ou quaisquer outros que venham a in-
cJrrer. sâo de total responsabilidaCe da Contratada;

9.'i 3- Substituir, sem ôni:s para a CCNTRATANTE. qualquer produto que não esteja em perfeita
t;ciiCiÇáo de uso:

*.'Í4.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
ii; e sente IicitaÇão
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9.'t5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, a ata de registro de pieços sem o prévio
consentimento por escrito da Contratante.

9.16. [tlarrter. durante toda a execuçãc do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
eia assumrdas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas.

1S. L:QUIDAÇAO E PAGAMENTO

1ü.Í. A contfâtada deveÍá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado,
sob pena de não recebimento, e as certicioes de regulariciade fiscal, social e trabalhista exigidas
r.ia nabilítação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas
certidôes, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para
liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, sob pena
de carãcrer;zar e infraçáo tipíÍicada no art. 155, Vll, da Lei Federal no 14.133, de 2A21.

l,i.2.CNPi constante da nota fiscal/iâtura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de
+rlLlenhD

í0.3.O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo Íiscal de contrato designado,
qi:ando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, ll, "a", da Lei Fe-
dr::-ai no Í4.'i33, de 2021) e definitivamente por servidoÍ ou comissão designada pela autoridade
,::rnrpetente. mediante terrno detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
jârt. 140. ll. "b". da Lei Federal no 14.133, de2021).

1C.4. \lo caso de fornecimento de bens importacios, a contratada deverá apresentar a documen-
taÇão que ccmprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles refe-
:entes.

10.5.O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à Íetenção na fonte de tributos e con-
tiibuiçÕes sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do
recebimento definitivc do objetc contratado, ccm a emissão de ordeú bancária para o crédito em

\ c.nta corrente da contratada, obse..vada a ordem cronológica estabelecida no art. 't41 da Leiv -eJersl no 14.1 33. ,le 2OZ j .

10.6.A Prefeitura náo efetuará pagarnentc de títuio descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que Íorem negociados com terceiros por intermédio da operação de "fac-
toring"

Í0.7.Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal no 14.í33, de 2O21 , caso o pagamento seja efetu-
aclc apos 30 (trinta) dias do recebimento deÍinitivo do objeto contratado, desde que a contratada
não tenha concorrido de algurna fcrrna para tanto, fica convencionado que a taxa de mmpensa-
çâo financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antô;rio do Leste / MT, entre o 3ío
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos rnoratórios;
| = 0,0001644 (indice de conr§ensaçáo financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= í61100/365),
N = número de dias entre a data limite para o pagaÍiiento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela I se: paga.

!C.8. No dÊver de pagainento pela ACnrinistração, será observada a ordem cronológica dos
contÍatos de Íornecimento de bens.
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10.9.Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a
empfesa está regularmente inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e
ücntribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso Xl,
ad. 4o da lN RFB no 1234, de 2412, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,
ccnforme modelo constante do Anexo lV da referida lN.

'i'í. ilorÂÇÃo oRÇArtrENTÁRrA.

1 L1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo por
conta da seguinte dotação orçamentáÍia:

I Unidade 'ic

\,. l Funcional programática 20.601 .5012.21 56

Ficha 724

Aespesa/fonte 33.9C 30.00

12. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO E ACETTAçÃO DO OBJETO

12.1 A conti'atação deverá ohservar os seguintes requisitos

; 2.'i .r . i-iustentabiildaCe:

" Devenr ser atendidos os seguintes reouisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-
rôes Sustentáveis:
n Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja rnelhor relação custo x beneficio;. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
scio e água;
. Náo será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual;

I

"i 2.2' Naio ha'rerá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no
i4 i33121 . pelas razóes abaixo justiÍicadas:

" irata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) forne-
cedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

'12'3 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme especifica-
çÔes dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida
i-:o Anexo I - Terrno dê Fêferênc;a. ecoir:oanhada de nota fiscal ccrrespcndente, a qual deverá
ser p:eenchida com as especificaçÕes aoresentadas na respeeliva nota de empenho.
'12.4. Os materiais deverãs ser entregues no prazo de até 20 {vinte) dias no almoxarifado cen-
trai situado na Av. Goiás no 367, bairrc Jardim Santa lnês, em dias úteis no período entre as
07n00 e -16h00min.

12.5. O recebimento será feitc: (art. 140, ll, da Lei Fecteral n" 14.133, de 2A2\:
t 2.5.1. pro'risoriamente, de forma su..nária. peio responsável por ser.i acompanhamento e fisca-
riiaÇêo. com verificação posteÍior ca eonformidade cio materiai com as exigências contratuais
r3i1 140. ll, "a"); e

12.5'2. definitivamente, por servtdor or.: comissão designada pela autoridade competente, medi-
3nte termo detaihacjo qijÉ cofiprcve o atendirnento dai e.xigências contratuais 1a*. t+0, tt, ,U1.

Sec. Agric. Meio Amb. e turismo

Matêrial de consumo

W

I
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i ?.6. Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I -
iernro de ReÍerência, para troca no prazc máximo de 05 (cinco) clias úteis, a partir da notificação,
às suas expensas. sem prejuízo cia aplrcação das penalidades.

't2.7.Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substltuições dentro do prazo
oo item anterior, incidirá a penaliclade de multa moratóriâ, podendo, inclusive, culminar com a
irexecucão total do contrato.

13. FORMÁ E CRTTERTO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

-i3.1. O Íornecedor será selecionaclo pi.,r meio da realização de processo de dispensa licitação,
í-;ci!-! fundamento na hipótese do art. 75, ll da Lei Federal 14J33121.

U i3.?. P=ra contrat-içãc o fcrnecedoi deverá comprovar os seqilintes requisitos de habilitação

.!3.3. HABILITAÇÃO JURIDICA

Pessoa Jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da :'espcctiva sede;

bi llo caso de microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condição de Microempreen-
Cedoi individual - CCMEI;

c) No caso cje sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RFI-|. ato constitutivo, estatuto óu conrrato social em vigor devidamente registrado na Junta
Comerctal da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
d o !'es:

d) No caso de ser o padicipante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Em-
piesas Mercantis onde ope.a, corn averbação no Registro onCe tem sede a matriz;

IV +) Nr, caso cje sociedacie slnípies. inscrrção do ato constiti..itivo no Registro Civil das Pessoas
-tii"idicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

Í3.4. HAB|LiTAÇAO F|SCAL, SOCiÂL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro liacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou rnunicipal, se houver relativo ao
domiciiio ou sede do licitante. pertinerrte ao seu ranio de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c! Certicião Conlunta Negativa de Débitos relativos a Tributcs Federais, Previdenciários e à Dí-
vida Ativa da União emitida pelo Ministéiio da Fazenda, ProcuraCoria-Geral da Fazenda Nacional
+ Secretaria dâ Receita Federai. devioamente válida;

d! Prova de regularidad-' com a Fazenda lt{unicipal. da sede ,.Ja empresa, devidamente válida;
a) P:'lva iie ie;ularicacie c.rx r Fà:.lcíca Estacr]ai, da sece d= empresa, rjevidamente válida:
íi Certirlão Negattva de Dé[itô de ecn]Dêtência da P;ocurador:.:, Geral tjo Estado do respectivo
,'-,,):rlicí! ic tributáric :
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g) Poderão ser apresentadas as respeci,vas Certidões descritas nos itens "e" e "f'de forma con-
sciidada. de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

h) Provâ de Regularidade relallva ao Fundo de Garantia pc;i Tempo de Serviço - FGTS - CRF,
ei-rritido pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,' disponível nos portais na internet:
w\^^./v.tst gov.br/certidao, wurur.tst.ius.br/caÍidao;

jp A prova de inexistência de débitcs inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita
mediânte a apresentação de certidão r:egativa ou positiva com eÍêito de negativa, nos termos do'Iítulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de
naaio de 1 943;

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência Ce cré-
ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
cüjâ exigibilidade esteja suspensa pcr ry;oratória, ou depósito de s--u montante integral, ou recla-
maÇÕes e íecursos- nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessão de medida lirninar em mandado de seguranç:

i) Serão aceitas certidÕes negativas e certidões positivas com efeito de negativas.

mi Certidão simplificada da junta comercial.

i1: DeciaraÇãc oue não emprega menor de 18 anos ern trabaiho noturno, perigoso ou insalubre
ê nác enlDrega rnenoi'de 16 anos, saivo menoi', a partir de t4 anos, na condição de aprendiz,
i1o'i iêÍnrl-:s dc ait.7" Hü!!i, cia ConstitL;i2ão Federal.

o) Declaração que não mantém víncuio de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau. (art. 14, lV, da Lei Federal no 14.133, de2021);
p) A declaração falsa reiâtiva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ÇÕes previstas em lei e neste Edítal, em especial a infração administrativa prevista no art. 156,
iV. da Lei Federal no 14.133. de 2O2..

14. REAJUSTE

14.i. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-
.:o;'rente da contratação poderá ser altêrada, desde que observado o interregno mínimo de I
lum) ano, a partir da data da pi'oposta, mediante negociação entre as partês. para restabelecer
c ecuilíbi"ie econômico-financeirc, ;i:icial. eir caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de
Ía'io do pr'íncipe cu ern deccrrência cie fatcs imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
cuiáveis, que inviabiiizem a execuÇão da contrataçâo tal como pactuado, respeitada, em qual-
quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido. se for o caso.

14..1.1. Para efeito do disposto no iten anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo
lndice Nacional.de Preços ao Consumidor - INPC - do lnstituto Brasileiro de Geoorafia e-Estatís-
tica - IBGE ou lrrdice Gerai de precos Mercado - IGP-M ou índice Nacional de Éreços ao Con-
siimidor Amplo - IPCA, com cjata-base vincuiada à data da proposta, podendo a Administração
realizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:



fÀffi
-:-§

GOVTRNO MUNIC'PA..,L

§§eft§Yü AHTÔH|0 t)§ r-§§TE
Continuidad€ Co progresso, de rnão5 dadas corn o povo!

Gêstão 2o2l/2o24 -- t>
PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = indice de reajuste

'i4.2.O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro, inclusive decorrente de
rea.;uste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.

14.3. Na hioótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao
reajuste previsto antes da formalização cia pronogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-
ji.rste, a contrateda deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos
;áicuios do valo!'que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pÍorrogação con-
iiatuai, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-
i:cãc da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

, 1a.4. Na impossibilidade Ce encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
\-- r'ogação, a ccnt!'atada, meciiante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a

inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reecuilíbiio até o término da vigência da
subsequente prorrogação.

14.5.A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
termo aditivo de prorrogaçãc contratua! quando este for do seu interesse, a exemplo cje ocorrên-
cia de índice negativo.

1 5. ê.COrúPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÀO.

15.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §'1", §2o e §3o, cla Lei n.o 14.13312021, o CONTRA-
TÂ.NTE designa servido(a), como gestcr de contrato.
15.2.?ara fins de cumprinrento do art. 118 da Lei n.o 14.13312021, a CONTRATADA designará
st:rvicicr {a) para desempenhar a funÇão de preposto peíante a CONTRATANTE.
';5.3.A CONI-RATADA ficará sujeita à tiscalização cio CONTRATANTE, que a qualquer mo-

\- mento. terá poderes de interÍerir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de
recusaí o recebimento dos serviços caso náo estiverern de acordo com os padrões técnicos
especificados no termo de retêÍénciâ.
15.4. E responsabilidade da CONTRA'iADA a qr.ralidacie dos serviços executados ou fornecidos
pâÍa esta finaiidade, inclusi';: a p,-omoção de readequaçôes, sempre que detectadas improprie-
daCes que possam comprometer a consecuçâo do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste, 15 de março de 2024

astro
ün e Agricultura

e turlsrno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd, Santa lnês
CNPJ: 04.217^362/0001-90

SolicitaÉo de MatêÍiais / Serviços

Requisição Respon6ável

00583/24 EDER LUIZ DE CASTRO
Deacriçào

AOU|StÇÃO DE N/TATER|A|S

Dâta

15t0312024

Poder

órgáo

Sêtor Solicitânte

Ceriro de Cu6to

Placa

ObseÍvação
aqujsiçáo de equipamentos, ferrâmeí{âg ê rnatêíieis permanentes para atendimenb â sêcretaía municipal de agricultJra turi6íro ê meio embiêfite

Item Cód. Prcduto Cód.TCE D6criçào do Produto
Descriçáo Detalhada do Pmduto

Unrddd€r Qlde Qtdê Rec. C. Custo
Obôeryaçáo

'! 001.036.904 6388t9-6 FOICE PARA MATO uNlo 100 0 23

2 001.036.905 oO0848OA ROÇADEIRA MOTOR A GASOLINA 2 TEMPO 45.7CC, HP 2.8 IGUAL OU SUPERIOR A ROçAOEIRA STHIL MOD FS $0 OU H

USOUARNA MOO, í5
U NID 5 0

3 m1.ú36.906 oo2o123 EN)GOA CARPIDEIRA 2 LIBRAS UNID 50

4 001.036.907 71084€ MAcl"lADO IGUAL OU SU PERIoR Ao coLLlNS 35 LBs uNro 50 0 :3

5 001.036.908 6122j€ LIIIA CHATA PARAAFIAR IGUAL OU SUPERIOR A KF UNID 15O 0 23

6 001.036,909 00077515 BOIV1BA COSTAL IGUALÕU SUPERIOR A JACTO PISTAO DE IIIETAL UNID 5 0 23

7 001.036.910 68032.0 FolcE TlPo GAVIÃo PARA coRTAR ARRoz UNID 50 0 ?3

8 001,036,911 3350045 PLANTAOEIRA E ADUBAOORA MANUAL EM FERRO ZINCADO TIPO MAÍ CA

Presidente a Almoxarifado

uNto 30 o 23

b

(

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULÍURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DASEC. AGRIC. IURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE OA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

o23

§
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.'133 de 01 de abril de 2021

ll - para contratação que envolva valores inferiores
no caso de outros serviços e compras;
2A21\ (Viqência)

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
(vide Decreto no 10.922. de

Decreto no 11.871 de 29 de dezembro de 2O23 que trata da atualização dos valores
estabelecidos da Lei 14.133 de 2021.

Atuahza o valor do inciso ll do ca ut do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove milo

novecentos e seis reais e dois centavos).

2,0- DO OBJETO

2.1. Aquisição de equipamentos, ferramentas e materiais permanentes para

atendimento a secretaria municipal.

3.0_ DA JUSTIFICATIVA
3.1 As aquisiçÕes pretendidas são necessárias para equipar adequadamente a Prefeitura

Municipal cie Santo Antônio do Leste e Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e

Turismo, para manter o pleno funcionamento das atividades desta secretaria, dando

suporte às tarefas e açÕes operacionais nas atividades desenvolvidas com os pequenos

produtores e comunidade indígena, bem como para a substituição dos existentes por

estarem depreciados pelo iongo periodo de sua utilização- Vale ressaltar que o uso

contínuo das ferramentas e equipamentos, enseja no desgaste e danificação dos

mesmos, comprometendo as ações de trabalho desenvolvida, trazendo prejuízo para o
bom desenvolvimento dos usuários do serviço público.
3.2- por tanto. se faz necessário realizar constantes investimentos na estruturação da

secretaria. visando proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades.

qualidade e conforto para os munícipes que dependem da a.iuda do município para

desenvolver seu labor e que busca nesta secretaria o atendimento do serviços ofertado

para seu crescimento.

3.3. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, ll, da Lei

no. 14 133, de 01 de abril de 202í, referindo-se à dispensa de licitação para contratação

com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitaçáo. O art.75, ll'
da Lei n". 14.133t2021 dispõe que é DISPENSAVEL a licitação para contratação que

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
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serviços e compras atualizado para o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal n' 11.87112023

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de 2024.

ED CASTRO
TURA E MÉIO AMBIENTE

>-§'--{F
GOVERNO'\ATJNICIPAL
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